               INDICAÇÃO Nº    1211     , DE 2004.

INDICO, nos termos do artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Doutor Geraldo Alckmin que determine à Secretaria de Estado da Segurança Pública a elaboração de estudos e adoção das providências cabíveis, visando a criação de um Comando de Policiamento de Área - CPA na Zona Leste.

JUSTIFICATIVA

A Zona Leste é uma das maiores regiões do Município de São Paulo em quilômetros quadrados, necessitando há muito tempo aumentar o seu efetivo policial militar, visando a proteção dos munícipes residentes e domiciliados nesta região.

Todos nós somos sabedores que o número de habitantes que residem e/ou trabalham naquela região ultrapassa a cinco milhões de pessoas. Considerando o número de moradores e o alto índice de criminalidade, sendo este muito significativo, é que apresentamos a presente propositura com o objetivo de através da criação do CPA, contribuir para a segurança de toda coletividade.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Almeida - PFL
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